
INDICAÇÃO Nº 
4842
, DE 2013


Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando à liberação de recursos para aquisição de uma ambulância ao Serviço de Saúde do Município de Avaí.

JUSTIFICATIVA


O Município carece de uma ambulância para prestar serviços de plantões na Aldeia Indígena “Kepenoty”, salientando que o veículo não atenderá somente os mais de 700 indígenas das quatro aldeias que compõem a Reserva de Araribá, mas também toda comunidade rural localizada nas adjacências.


Cabe dizer que o Município de Avaí não possui hospital ou pronto-socorro, necessitando transportar seus pacientes para a cidade de Bauru.


Face ao exposto, proponho a presente Indicação, com a certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade de Avaí.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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